
 

 

EDITAL Nº 004/2024  
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA - PNAB  

(LEI Nº 14.399/2022) 
PESSOA JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS DE ATUAÇÃO CULTURAL OU ARTISTICA (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC) 

RESULTADO PRELIMINAR 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

 
CPF/CNPJ 

 
HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAL 

 
AVALIAÇÃO DA 
CANDIDATURA 

 
CATEGORIA 

(PONTUAÇÃO) 

 
VALOR DO 

PRÊMIO (R$) 

Humberto dos Santos Silva 564.***.***-78 Habilitado Selecionado C 7.000,00 

Francisco Rivando Sabóia 
Cardoso 

037.***.***-90 Habilitado Selecionado C 7.000,00 

Francisco Juscelino Silveira 
Soares 

09.***.***-
0001/48 

Não Habilitado - 
Candidatura não 

contemplada no rol de 
entidades culturais 

estabelecidas  no Edital 
(Lei nº 14.399/2022- 
PNAB e Decreto nº 

11.453/2023 - Decreto 
de Fomento). 

   

São Miguel do Tapuio – PI, 02 de setembro de 2024 

 

 

Mauro de Oliveira Meneses 
Secretário de Meio Ambiente, Cultura e Turismo 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#:~:text=1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a,acesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil.

